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PORïARIA No 112, DE 10 DE MARçO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 65 da Lei MunÌcipal no

LZB2|2015 de27 de julho de 2015,

RESOLVE

AÊ. 10 - CONCEDER aos

de mais 5% (cinco por cento) sobre o

quinquênio, a paftir de março de 2022:

SERVIDOR

Atílio Pedro lVayer

Dìana Pauli Bassani

Eliane Maria Schwendler Pauli

Jesus Almeida dos Santos

Lordes Burg

Marilei do Carmo Julião de Lima

Noeli Willmbrink

Rosangela Miriam Fernantes Both

servidores abaixo relacionados, acréscÌmo

vencimento base, relativo ao 40 (quafto)

PERTODO AQUTSTTIVO

01103120t7 a 0U0312022

0I I 03 I 2017 a 0I I 03 I 2022

0t I 03 I 2077 a 0 L I 03 I 2022

01 | 03 I 2077 a 0I I 03 I 2022

0t I 03 | 2017 a 0I I 03 I 2022

0I I 03 | 2017 a 0I I 03 I 2022

0 t I 03 I 20 77 a 0I I 03 I 2022

0I | 03 I 2077 a 0t I 03 | 2022

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GngrNFre Do PREFETTo MuNrcrpAL DE MrssAL, 14 or rrvrRrrno ot 2022.
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